
 
Avaliação do Programa Oportunidade - Portaria 60/2013 de 01/08/2013 

RELATÓRIO FINAL – 2019/2020 
Unidade Orgânica:  EBI de Ribeira Grande 

Portaria 60/2013 de 01/08/2013 

Artigo 20.º - Acompanhamento e monitorização 

1 – Até 30 de julho de cada ano letivo, a comissão a que se refere o número 15 do artigo 2.º do presente regulamento 

apresenta ao presidente do conselho executivo da unidade orgânica um relatório de avaliação, no qual devem constar: 

a) As taxas de aprovação dos alunos que frequentam 

cada um dos subprogramas Oportunidade; 
87,5% 

b) O número de alunos que beneficiaram do ano 

suplementar a que se reporta o artigo 5.º do presente 

regulamento; 

0 

c) O número de alunos que reingressaram, no decurso 

do ano letivo, nos termos do previsto no número 7 do 

artigo 6.º do presente regulamento, no ensino regular; 

0 

d) O número de alunos que, em consequência da 

aprovação obtida no final do ano, reingressam, no ano 

letivo subsequente, nos termos do previsto no número 7 

do artigo 6.º do presente regulamento, no ensino regular; 

7 

e) O número de alunos que não tendo obtido 

aproveitamento no ano suplementar, nos termos do 

previsto no número 3 do artigo 9.º e do número 4 do 

artigo 12.º do presente regulamento, reingressam no ano 

subsequente no ensino regular; 

0 

f) O número de alunos que reingressaram no ensino 

regular no ano de escolaridade em que ficaram retidos, 

no ano letivo subsequente, e que vão beneficiar do 

previsto nos números 4 e 5 do artigo 9.º e nos números 

5 e 6 do artigo 12.º do presente regulamento; 

0 

g) O número de alunos que, no ano letivo subsequente, 

integram um percurso vocacional, previsto no número 3 

do artigo 9.º e no número 4 do 12.º do presente 

regulamento. 

1 

2 – O relatório mencionado no número anterior é enviado para conhecimento da direção regional competente em matéria de 

educação até 30 de agosto de cada ano letivo. 

CONCLUSÃO DA ESCOLA:  

A turma Oportunidade era composta por 8 alunos. Destes, um teve encaminhamento para um curso vocacional na 

Escola Secundária da Ribeira Grande. Outro aluno será integrado no 5.º ano, por ter avaliação bem satisfatória em 

todas as áreas. No entanto, para os restantes 6 alunos da turma, foi proposto a permanência no ano suplementar do 

programa Oportunidade, mas pelo facto de não haver um número de alunos suficiente para se formar uma turma, estes 

alunos serão inseridos no 5.º ano regular, com as devidas adaptações/adequações ao nível das suas especificidades.  

 

 


